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PORTARIA N.º 265/2024. 

De 03 de Julho de 2024. 

 

“Dispõe sobre a concessão de afastamento para gozo de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição e dá outras 

providências.” 

 

 PAULO EDUARDO PINTO, na qualidade de Prefeito 

Municipal de Florínea, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.o Fica aposentada do cargo de Coordenadora 

Pedagógica, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a Sra. ROSELENE DE ASSIS, 

portadora do RG n.º 18.911.332-7/SSP-SP, CPF/MF n.º 110.754.338-00 e CTPS n.º 

0067362/00119 – SP, por tempo de contribuição, nos termos da legislação em vigor, 

conforme Carta de Concessão do INSS apresentada. 

 

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 30.06.2024.  

 

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Florínea/SP, em 03 de julho de 2024. 

 

 

 Paulo Eduardo Pinto  

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado e publicado no local de costume, na data supra. 

 

 

Erica Passarelli 

GESTORA DE PLANEJAMENTO, GOVERNO E FINANÇAS 
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PINTO:1892581086
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